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CONSIDERANDO que  a  Lei  n.º  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  184  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  "aplicam-se  as
disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (...)”;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre
a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR  a  servidora  MÔNICA COELHO LIBERATO HOLANDA, lotada  na  Gerência  de
Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do
Convênio abaixo especificado:

CONVÊNIO N.º 1/2026 
PROCESSO: 02281/2026-1
PARTÍCIPES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ – TCE/CE, inscrito no CNPJ sob o
n.º  09.499.757/0001-46, com  sede  na  Rua  Sena  Madureira,  n.º  1047,  Centro,  CEP:  60.055-080,
Fortaleza/CE,  e  UNIVERSIDADE  DA INTEGRAÇÃO  INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.397.930/0001-00, com sede na Avenida da
Abolição, n.º 03, Centro, CEP: 62.790-000, Redenção/CE.
OBJETO: A concessão de estágio remunerado, não obrigatório, aos estudantes de nível superior (graduação
e pós-graduação), regularmente matriculados em instituições públicas ou privadas.

Art.  2º  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora MARIA ILÁRIA DE SÁ BARRETO,
lotada na Gerência de Desenvolvimento de Pessoas, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência da avença
acima especificada.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.

Simone Coêlho Aguiar 
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 171/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e tendo em vista o que consta no Processo nº 04653/2026-0-TC; RESOLVE notificar, para os
fins de direito,  que a servidora DANIELLE HERBSTER MARTINS MACÊDO, ocupante do cargo de
provimento em comissão  de Assessor Administrativo  TCE-05, passou a assinar DANIELLE HERBSTER
MARTINS, conforme Certidão de Casamento, com averbação de divórcio, expedida pelo Cartório do 1º
Ofício, da Comarca de Brejo Santo-CE.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 11 de março de 2026.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 174/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
05025/2026-9,  bem  como  nas  Resoluções  Administrativas  nºs 09/2022-TC  e  06/2025-TC; RESOLVE
conceder diárias aos servidores desta Corte abaixo identificados, a fim de realizarem o programa TCEduc
Regional Crato/CE, no período de 15/03/2026 a 18/03/2026, devendo a despesa correr à conta do orçamento
vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total a pagar
R$

Fabrício Bezerra Santos Gerente de Infraestrutura e Logística 4 314,31 1.257,24

Júlia Maria Pinheiro Pessoa Assessora Administrativa 4 314,31 1.257,24

Caroline de Fátima Pedroso Consultora Técnica 4 340,50 1.362,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de março de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 175/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 02383/2026-9-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com o Laudo Pericial, datado de 12/02/2026, expedido pela Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), à servidora
JOSELE  DO  CARMO  SAMPAIO,  Analista  de  Controle  Externo,  04  (quatro)  dias  de  licença  para
tratamento  de  saúde,  desde  26/01/2026 a 29/01/2026,  na  forma dos  arts.  80,  inciso  I,  e  88  da  Lei  nº
9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de março de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


